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Robson éíêfRodrigues 
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psra cidadãos ds melhor 

Idade (acima de 60 anos) em 

eventos esportivos, culturais 

e de /~sr no . município de . . . . . . 

Fundá(>. : 

1 • 

O Presidente da Câmara MunicipJt de Fundão,: Estado do Espírito 
Sant.o~ no uso de s~as atribuições ~~egais, ~faço sa?er. 9ue .. a Câ~ara 
Municipal de Fundao aprovou· e eu s~bmeto a sançao, a seguinte 
Lei: ! . 

1 

Art. 12 Fica instituída a meia-entrada p~ra iposos maiores de sessenta anos, 
em casos de eventos esportivos e outros que· tenham natureza cultural, de 
entretenime!lto e lazer. 1 

Parágrafo Unico Para usufruir do bene1ício stabelecido por esta Lei, o idoso 
1 

deve apresentar qualquer documento pesso que faça prova de sua idade. 

1 

Art. 2º Os promotores de eventos, fica~ o rigados a manter afixado ao lado 

dos guichês e nos locais de venda de 'ingr sso, e no material de divulgação, 

informação sobre o direito da pessoa 1ºm f O anos ou mais ao desconto de 

50% (cinqüenta por cento) na aquisição do in resso. 
. 1 

Art. 3• ? descump~mento . d~ dispos~ ne~ta Lei sujeitará o responsável, 

pessoa f 1sica ou 1uríd1ca de direito pnva90, mb1dirà: 

1 - advertência; : . r 
li - multa, de cem vezes o valor do resp~ctit i.ngresso, em favor do Mun~cípio, 
para repasse de 80% (oitenta por cento).iao ctonselho Municipal do Idoso; 
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Ili - suspensão do alvará de funcionamenr , r 60 (sessenta) dias após a 5• 

. (quinta) multa; 

IV - cassação definitiva do alvará, após a 1 ( écima) multa. 

Art. 42 Caberá ao Poder Executivo, atravé dos seus órgãos próprios, a 

fiscalização do cumprimento desta Lei. 1 

1 

Art. 5' O Poder Executivo, através de dec~to, J~gulamentará esta Lei no prazo 

de trtnta dias, a contar da data de sua publr çao; 

Cumpra-se, Registra-s . e oblique-se. 

Palácio Legislativo Henrif ue Broseghini, 

Em 07 de novembro d 2008. . 

ELOIZIOTAD 
Presidente da C 

DAIG~ESfRAGA 
ra: Mt ici ai de Fundão 
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